
Gâmara Municipa! de Enqenheiro Beltrão
Estado do Paraná

PROJETO DE LEI N'O',IOI2O25

ACRESCENTA ARTIGOS A LEI
MUNICIPAL No í.363/2005 - CODTGO
rrueurÁRto MUNtctPAL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRo BELTRÃo, ESTADo Do
pnnRruÁ, ApRovARA E o pREFEtro MUNrcrpAL seructorulnÁ A SEGUINTE LEt DE
AUTORIA DO VEREADOR ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA DA SILVA:

Art. 10. Ficam acrescidos os artigos 216-E e 216-F à Seção Vl - Das

lsençôes, da Lei Municipal no 1.363/2005 - Código Tributário Municipal, com a seguinte

redação:

'Art. 2í6+. Serão também isentos do pagamento da tâxa de coleta de lixo
os usuários do serviço, tituleres da conta de abastecincnto de água, que se
enquadrêm em uma das seguintes condi@s:

l- Estejam devidamentê inscritos no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal (CadÚnaco), com renda Íamiliar per capita de
até meio salário-mínimo nacional;
ll - Sejam beneficiários do Programa Bolsa Família;
lll - sejam beneftciários do Eeneflcio de Prêstâçáo Continuâdá dá
Assistência Social (BPC/LOAS);
lV - Sejam enquadrados como Microempreendedor lndividual (MEl), desdê
que o imóvêl seja utilizado como sue residêncie e/ou como sede de
atividade econômicâ de baixo impacto, nos termos da legislaÇão aplicávêl
ao MEl.

§ 1'A isençáo prevista nêste artigo será concedida a apenas um imóvel por
núcleo familiar, ou a um único imóvel vinculado ao MEl, desde que uülizado
como residência e/ou ponto de reêrêncie para suas atividades.

§ 2o A comproveÉo das condições previstas nos incisos I a lV deverá ser
feita mediante apresentaÉo de documentaçáo atualizada, emitida pelos
órgãos competentes, renovável anualmente.

§ 30 A isençáo terá validade enquanto perdurarem as condiçÕes que a
motivaram, sendo automaticamente rêvogada em caso de
desenquedramento dos cítérios estebelecidos ou perda dos respectivos
benefícios.

Art. 2í6-F. Os p€didos de isenÉo pÍevistos no artigo anterior obedecerão
ao mesmo procedimento estabelecido no art. 21GD desta Lei, aplicando-se,
no que couber, as demais disposiçôes da SeÉo Vl - Das lsençÕes."
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Gâmara Municipal de Enqenheiro Beltrão
Estado do Paraná

Art 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Secretaria da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, Estado do
Paraná em 17 de novembro de2025.

ANTON]O FRA ALMEIDA DA SILVA
VER OR
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Gâmara Municipal de Engenheiro Beltrão
Estado do Paraná

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI NO O1OI2O25

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade ampliar as hipóteses dê isenção

do pagamento da taxa de coleta de lixo, alcançando cidadãos em situação de

vulnerabilidade social, titulares da conta de abastecimento de água, que estejam

devidamente cadastrados em programas sociais do Governo Federal, como o Cadastro

Único (CadÚnico), o Programa Bolsa Familia ou o Beneficio de Prestação

Continuada (BPCTLOAS).

A proposta visa adequar a legislação municipal aos princípios da função social

dos tributos e da justiça fiscal, de modo que a cobrança da taxa de coleta de lixo

observe a capacidade contributiva dos usuários, conforme previsto no artigo 145, §1o, da

Constituição Federal.

Alem de promover equidade e justiça social, a medida contribui para o

fortalecimento das políticas públicas municipais de assistência social e alívio da pobreza,

garantindo que famílias de baixa renda tenham assegurado o acesso regular aos serviços

públicos essenciais, sem que isso comprometa sua subsistência.

Ressalta-se que o projeto mantém o mesmo rito administrativo já previsto na

legislaçáo para as demais isençÕes, evitando redundâncias e assegurando uniformidade

nos procedimentos de análise e concessão.

Diante do êxposto, submete-sê o presente Projeto de Lei à apreciação dos

nobres pares, conflando em sua aprovaçáo.

Secretaria da Câmara Municipal de Engenheiro Beltráo, Estado do Paraná, em

17 de novembro de2025-

ANTONIO F co ALMEIDA DA SILVA

DOR
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Gâmara Municipa! de Engenheiro Beltrão
Êstado do Paraná

CERTIDÃO

Certifico para todos os fins que o Projeto de Lei no OIOI2OZS de autoria do(a)

vereador Antonio Francisco de Almeida da silva deu entrada nesta casa na data de

17 de novembrc de2025.

REGIME:

( ) De urgência.

(X) Normal

Desta forma, aguarda realizaçáo de Sessão Plenária para encaminhamento à

apreciação das Comissões.

Secretaria da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrâo, em 17 de novembro

de 2025

Secretaria da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão
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Gâmara Municipal de Enqenheiro Beltrão
Estado do Paraná

CERflDÃO

Certifico para todos os fins que o Projeto de Lei no 01012025, de autoria do

Vereador Antoni Francisco Almeida da Silva na 25a Sessão Ordinária realizada na

data de í7 de novembro de 2025, foi encaminhado para as seguintes Comissôes

Permanentes para apreciaçâo:

(X) Legislaçâo, Justiça e Redação Final

(X) Orçamento, Finanças e Contas Públicas

( ) lnfraestrutura, Desenvolvimento e Bem-estar Social

Secretaria da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, em 17 de novembro

de 2025

Íp
ministrativo
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Gâmara Munici al de Ensenheiro Beltrão
Estado do Paraná

Processo no: 04512025
De:19/1112025
Projeto de Lei n' 01012025
De Autoria do Poder Legislativo

O Projeto acrescenta artigos a Lei Municipal n' 1.36312005 - Código
Tributrírio Municipal.

A matéria de autoria do Poder Legislativo tem poÍ finalidade acrescentar
artigos a Lei Municipal n' 1.363/2005 - Código Tributário Municipal.

O Proj eto dispõe de 02 artigos regulamentando todo o processo.

Os demais vereadores que compõe a Comissão manifestaram-se favorável ao

Voto do Relator, que foi pela aprovação da matéria.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Engeúeiro Beltrão, em 19 de

novembro de 2025.

Acompanharam o voto:

A( -)?
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

EMENTA:

VOTO DO RELATOR:

Ao nosso ver o Projeto atende a técnica legislativa, e os princípios legais
motivo pela qual esse Relator manifesta-se favorável à sua tramitação.

RELATOR



Gâmara Munici al de Enqenheiro Beltrão

,L

Estado do Paraná

Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas

O Projeto acrescenta artigos a Lei Municipal f 1.363/2005 - Código
Tributrlrio Municipal.

A matéria de autoria do Poder Legislativo tem por finalidade acrescenta artigos
a Lei Municipal n" 1.363/2005 - Código Tributário Municipal.

O Projeto dispõe de 02 anigos com viirios parágrafos e incisos regulamentando
todo o processo.

Ao nosso ver o Projeto atende a técnica legislativa, e os princípios legais
motivo pela qual esse Relator manifesta-se favorável à sua tramitação.

Os demais vereadores que compõe a Comissão manifestaram-se favorável ao
Voto do Relator, que foi pela aprovação da matéria.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Engeúeiro Beltrão, em i9 de
novembro de 2025.

,*1, ./, o30RELATOR
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Processo n": 018/2025
De:1611112025
Projeto de Lei n" 1012025
De Autoria do Poder Legislativo

EMENTA:

VOTO DO RELATOR:

Acompanharam o voto:



Gâmara Municipal de Ensenheiro Beltrão
Estado do Paraná

CERTIDÃO

CertiÍico para todos os Íins que o Projeto de Lei no 0'|012025, de autoria do

Vereador Antonio Francisco Almeida da Silva foi apreciado pelas Comissôes de

Legislação, Justiça e Redaçâo Final e de Orçamento, Finanças e Contas Públicas em

reuniáo realizada na data de í9 de novembro de 2025.

Os Relatores, nomeados pelas Presidências das respectivas Comissóes, na

reunião, conforme ata lavrada nos respectivos livros ata de cada comissão, emitiram seus

votos devidamente fundamentados, anexos ao processo, nos quais se manifestaram pela

procedência da proposição.

Em votaçâo nas Comissões os votos foram acompanhados por todos os

membros, o aprovando por unanimidade.

Assim, na forma regimental, mencionados votos com a aprovação das

Comissões competentes, tornam-se os pareceres o das Comissóes, os quais váo no

sentido favoÉvel a aprovação do Projeto de Lei no O1OI2O25, de autoria do Vereador

Antonio Francisco Almeida da Silva.

Secretaria da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, em 19 de novembro

de2025.

Secretaria
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Gâmara Municipal de Enqenheiro Beltrão
Estado do Paraná

CERTIDAO

Certifico para todos os Íins que o Projeto de Lei no O1OI2O25, de autoria do

Vereador Antonio Francisco Almeida da Silva foi aprovado pelo Plenário em Sessáo

Extraordinária realizada na data de 24 de novembro de 2025. ^ I ^
Referido Projeto converteu-se noAutógrafo de Lei: 1,9 l/pl>
Assim, aguarda sançáo.

Secretaria da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, em 25 de novembro

de 2025

retaria da
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Gâmara Municipal de Engenheiro Beltrão
Estado do Paraná

CERTIDÃO

Certifico para todos os fins que o Projeto no 010/2025, de autoria do Veredor

Antonio Francisco Almeida da Silva, autografado pelo no 039/2025, foi encaminhado ao

Poder Executivo na data de 2511112O25.

Certifico ainda, que na data de 2711112O25, esta Casa de Leis recebeu a

Mensagem de Veto no 0312025, sob a qual o Prefeito Municipal, VETOU

INTEGRALENTE, o mencionado Autógrafo de Lei, de forma que procedo com a juntada

das razões nos autos da proposição legislativa.

Aguardando providências cabíveis e necessárias

À Presidência, Assessoria Jurídica e demais departamentos competentes

Secretaria da Câmara Municipal de Engenheiro Belkâo, em 08 de dezembro

de 2025.

cretaria da Câm Municipal de Engenheiro Beltráo
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EI{GEIÜCNO

BELTNAO
PREFEITURA ÀiUN ICI PAL

Étru'É

MENSAGET DE VETO N.'03/2025

Engenheiro Beltrão/PR, 25 de novembro de 2025

Sirvo-me da presentê mensagem para informar a Vossa excelência e à Casa

Legislativa que, analisando o Autógrafo de Lei no 039/2025 de autoria do nobre edil Antonio

Francisco de Almeida da Sifua, desta Digníssima Casa e, aprovada pêla mesma, comunico que nos

termos do art. 33 e 55, inciso Vl, cla Lei orgânica do municipio de Engenheiro Beltrão, vETo
integralmente o reÍerido autografo.

RAZOES DO VETO

No artigo 17, incisos lao )üX, da Lei Orgânica do município de Engenheiro Beltráo,

estáo contidas as matérias que são dê competência exclusiva da Câmara Municipal de Engenheiro

Beltrão e neles náo há contemplação de deteÍminar'a isençáo de taxas municipais', não devendo

desta forma, prosperar o referido autógraío de lei por mnter vício de inconstitucionalidade.

Em que pese a boa intençáo do legislador em promover ações de isençôes de

taxas municipais, para certos beneficiários, através do presente autograío de lei, conclui-se que

existe impedimento legal para a sua aprovaçáo, tendo em vistra que derivou de iniciativa parlamentar.

Verifica-se que o Poder Legislativo Municipal está, no caso concreto, determinando

ao Poder Executivo a prática dê açôes quê trarão, por consequência, embates juridicos, fazendo com

que interfira na área de atuaÉo exclusiva do chefe do Podêr Ex*utivo e, dessa forma, violando o

principio da harmonia e independência entre os reÍeridos Poderes, previsto no artigo 20 da Lei

Orgânica do município.

O Poder Legislativo ao adentraÍ na competência do Chefe do Executivo afronta

dispositivos já elencados da Lei Orgânica, como também, um dos basilares princípios constitucionais

que fundamenta o Estrado Democrático de Direito, qual seja, o Princípio da Separaçáo dos Poderes

que está encertado no artigo 2o da Constituiçâo Fêderal de 1988.

Segundo voto do Ministro Celso de Mêllo na ADI no 776 MC, a reserva da

administíaçáo impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva

competência administrativa do Poder Executivo, in vefuis'.

O desrêsp€rto à píêíÍogãtive dê inidaÍ o pÍoo8sso de posiüvaÉo do Dirêito, g€rado pêle
usurpâÉo do poder suieilo à cláusula de reserva, úaduz vicio jurÍdico de gravilade
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EIIIGEIIGRíO,.
BELTRAO
PREFEITURA MUÍ{ICIPAL

EÚS}O

inquêstionável. cula ocoírência reil€le típic-a hipeesê ds mconsütucionalidâde íormal. apta â
inllrmar, d€ rnodo irêínissivel. a píópÍia int6gridad€ do ato lêgÉlativo evontuetrn€nte êditado."
(AOl 1391 MC, Relâro(â): Min. CELSO OE MELLO. TÍibunat Pbno, jutgado êín 0102/1996.
oJ 2&11-í997 PP622í6 EMENT VO14189101 PP-ú172\

Está o Poder Legislativo, portanto, criando isenções sem qualqueÍ estimstive do

lmpecto Orçamentário e Financeiro acompanhado do pÍesente autógrafo, o que culmina inclusive,

em renúncia de receita e descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal pelo gestor municipal,

uma vez quê a Lei Federal mo 14.026f2022 (Marco Legal do Saneamento Básico).

A cobrança é obrigatória e foi estabelecida por lei federal, de acordo com o Novo

Marco Legal do Saneamento.

A lei federal estabelece, no artigo 35, que os municípios devem instituir

mecanismos de cobÍança pelo serviço de manejo de residuos sólidos. determinando ainda. que a

náo implementâçâo dessa cobrança configura renúncia de receita, sujeitando os gestores às

penalidades previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal. Além disso, Municípios que náo

implementarem a taxa de lixo podem enfrentraÍ consequências legais, incluindo a perda de Íepasses

de recursos federais e estaduais.

O valor cobrado deve ser o valor dispendido pelo municipio e no caso de isenções,

deve seÍ encontrado outros meios para suprir as isençôes, que sequer foram calculadas suas

estimativas por este Poder Legislatúo, quando da aprovaÉo do reíerido projeto.

Não há nenhum estudo de compensaçáo dos valorês que seráo isentos, o que fere

gravemente a legislaçáo bÍasileira, jogando toda responsabalidade ao gestor municipal, ou seja, os

valores isentos deveriam ser mbrados dos demais imóveis.

Ademais, cumpre destacar, que a tiaxa de coleta de lixo iá possui uma faixa de taxa

social, com valor irrisório, onde estào previstos tais beneficiários.

Frisa-se ainda, que a isenÉo concedida anteriormente pela Lei Municipal no

2.30112025, observou a estimativa de custos e impaclo financeiro, além de atênder tamtÉm, leis

íederais e a Constituação Federal.

No Projeto de Lei em questilo, a Íelerida inconstitucionalidade, como já explicitado,

repousa no vício de iniciativa, tomando inviável que seja sancionado peb Poder Executivo, pois

deixa de observar a legislação vigente, bem como Íere princípios importantes da administração

pública, além dos equívocos iá mencbnados. que podem trazeí embates iuridicos ao Poder

Executivo e consêquentemente, prejuizos ftnanceiros e sanÉes ao gestor municipal.

€NGENHEIRO
BELTRÃC'
PR.GOV.BR
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ENGE!}IENO
BELTRAO
PREFEIÍURA MUNICIPAL

Não se pretende aqui negar os bons propósitos que normalmente noÍteiam a

atuaçâo desta Casa de Leis. O que se deseja é atentaÍ para a violação da prerrogetiva do Prefeito

Municipal, que leve subtraída sua atribuirTão exclusúa de gestáo dos serviços públicos.

Assim, denota-se que o referido autógrafo de lei possui diversas

inconstitucionalidades e irregularidades.

Diante dos apontam€ntos ecimâ alinhados, o ãutógraÍo de Lei não pode seÍ

sancionado, vez que, em assim sendo, estar-se-á legislando sob a égide da ilegalidade, em razão de

padecer de vício de inconsütucionalidade Íormal, razáo pela qual apresento VETO integÍal e total

ao Proieto de Lei em questilo.

Sendo estas, Senhor

em sua integralidade, nos teÍmos dos

Engenheiro Beltrâo.

Presidente. que nos levam a vetaÍ o reÍeÍido projeto

ârtigos inciso Vl, da Lei Orgánica do município de

ir Josó

rLmo. sR.
ROBERTO ÍOCHI ]TSU IORIYA
PRESIOENTE OA CÂTÂRA [U ICIPAL

ENGENHEIRO BELTRÂO . PARA Á

ENGENHEIRO
BELTRÃC»
PR.GOV.BR

(44)5557-8lOO
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